
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LIcITAcA0 - TOMADA DE PREOS 

MODALIDADE: 
TOMADA DE PREOS NO 003/2020 
(Regido 	pela 	Lei 	8.666/93 	e 	suas 	alteraçOes e demais 	IegisaçOes 
pertinentes). 

DATA DE ABERTURA: 
(Sessão püblica para recebimento 
da documentacao de Habilitacao e 

03 dejulho de 2020 

Propostas)  

HORARIO: lOhOOmin 

OBJETO: EXECUçAO DE OBRA: REFORMA DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE 

TWO DA LIcITAcA0: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 

Sala de abertura da Comissäo Permanente de Licitaçao da Prefeitura 

LOCAL DA SESSAO: 
Municipal de Santa Luzia do Paruá situada na Avenida Professor João 
Morais de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do 
Paruâ/MA. 

PROCESSO NO 203/2020 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SAN EAMENTO 

0 Edital está disponibilizado gratuitamente para consulta no site da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Paruá, no endereco: http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br  e poderá ser obtido na sede da Comissão 
Permanente de Licitaçao, em horário de expediente. 

Informacoes adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitaçâo, localizada no 
endereco Avenida Professor João Morais de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do 
Paruá/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.09310001-06 

EDITAL DE LICITAAO 

TOMADA DE PREOS N° 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 203/2020 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã, Estado do Maranhão torna püblico que realizará 
Iicitacao na modalidade TOMADA DE PREcOS, do tipo MENOR PREO GLOBAL, sob a forma do regime de 
execucao indireta de empreitada por preço global, tendo por finalidade a selecâo e contrataçäo de empresa 
especializada de engenharia para execuçao de obra, na forma da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes, bern corno a Lei 
Complernentar no 123/2006, neste rnunicIpio de Santa Luzia do Paruä, Estado do Maranhâo de acordo corn o que se 
encontra definido na especificacao e condiçOes estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direçao e julgamento 
serão realizados pela Comissao Permanente de Licitacao - CPL, institulda pela Portaria no. 002/2020, em 
conformidade corn o disposto na Lei no. 8.666/93, de 21 de julho de 1993, e suas alteraçoes e demais legislaçöes 
pertinentes, rnediante as condicoes estabelecidas neste Edital e seus anexos. Este Edital encontra-se disponivel para 

—<onsulta gratuita no sitio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ: http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br . 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

OBJETO: Contratacâo, sob o regime de execução indireta de ernpreitada por preço global, de empresa especializada 
para Execuçao de Obra: Reforrna de Unidades Básicas de SaUde, conforrne definido no Edital e seus Anexos, na 
forma da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes, bern como a lei complernentar n° 123/2006, corn o fornecimento de mao 
de obra e rnateriais necessários a completa e perfeita implantacao de todos os elementos definidos, em conformidade 
corn os Anexos do presente Edital. 

1. OBTENcA0 DO EDITAL: 

1.1.0 Edital, seus Anexos e estão a disposiçao dos interessados na Comissão Perrnanente de Licitaçäo - CPL, 
situada a Avenida Professor Joäo Morais de Sousa, no 355 - Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do 
Paruá/MA, de segunda a sexta-feira, das 08hOOrnin as 1000rnin, e tambOm encontra-se disponivel no sitio 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá: http://www.santaluziadoparua.rna.gov.br , onde poderao ser 
consultados gratuitamente. 

2. PRAZO DA EXECUcAO I FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.0 prazo de execuçäo dos servicos se estenderé em ate 150 (cento e cinquenta) dias, conforme Cronograma 
Fisico-Financeiro. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados rnediante mediçOes a serem executadas ao longo da prestaçao dos 
serviços, compatIveis corn o Cronograma Fisico-financeiro, devendo a Contratada fornecer urna Nota Fiscal 
correspondente aos valores das rnediçoes. 

2.3.Os pagarnentos decorrentes dos serviços executados das rnediçOes seräo efetuados em ate 30 (trinta) dias, 
a contar da entrega da Nota Fiscal corn as rnediçoes devidamente atestadas pela Autoridade Competente. 

3. LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA D0cuMENTAcA0 DE HABILITAcAO E PROPOSTA DE pREcos: 

3.1.Sede da Cornissão Perrnanente de Licitacao, situada na Avenida Professor João Morais de Sousa, no 355 - 
Centro - CEP 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá/MA, no dia 03 de juiho de 2020, as lOhOOmin, quando 
então terã lugar a sessäo püblica. 

4. coNDIçOEs DA PARTICIPAcAO 

4.1.As ernpresas cadastradas na Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ou que atendam, perante a CPL, 
ate o Ultimo dia Util anterior a data do recebirnento dos envelopes, a todas as condicOes exigiveis para 
cadastrarnento na forma dos art. 28 ao 31, da Lei 8.666/93 e ainda as exigencias do seu Art. 32. 

4.2.N5o poderão participar, direta ou indiretarnente, desta licitação: 

4.2.1. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar corn este Municipio ou ern qualquer 
de seus entes da administração indireta ou tenham sido estes declaradas inidôneas. 

Av Prof. Joäo Morals Sousa, rt° 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65.272-000 
http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br  

E-mail: cplparua.atend©gmail.com  
Pnin 2 dp 33 



6  
j7 	 ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
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4.2.2. Empresas que tenharn sôcios, gerentes Cu responsãveis que sejarn servidores Cu dirigentes de 
Orgaos ou entidades da Administraçao Püblica Municipal, ou tenham sofrido a penalidade aludida citada no subitem 
4.2.1. 

4.2.3. Empresas sobre processo de falência, dissoluçao ou liquidaçao judicial. 

4.2.4. Empresas em consOrcio. 

4.3.Cada licitante far-se-6 representar perante a Comissão Permanente de Licitaçao por apenas uma pessoa, 
admitindo-se como representante: o diretor, sôcio corn poderes de gerencia ou pessoa habilitada por meio de 
procuraçao (firma do outorgante reconhecida em cartOrio) ou credenciamento (firma do outorgante reconhecida em 
cartório), conforme modelo constante do Anexo VI, deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 credenciamento do representante da empresa licitante perante a Comissão de licitacao será realizada no 
ato da entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o 
representante se identificarã perante a Comissão, entregando-Ihe côpia autenticada de: Cédula de Identidade e 
CPF (torna-se facultativa a entrega da cOpia do CPF, quando o nOmero do mesmo estiver contido na Cédula de 
Identidade), ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH e dos documentos mencionados nos subitens 5.2 e 5.3 
infra, os quais serão analisados pela Comissäo antes de inicio da sessâo de abertura. 

5.2.Quando o representante for diretor ou sOcio corn poderes de gerencia, deverã apresentar a Comissão de 
Licitacao, cOpia autenticada Cu original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim de 
comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.3.Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento deverá entregar 
cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem anterior, bern como o documento de 
credenciamento, redigido na forma do Anexo VIII, deste Edital, ou instrumento particular de procuraçao outorgado 
pela empresa licitante, corn firma reconhecida e corn a previsão de outorga de amplos poderes, inclusive corn 
poderes especificos para interposicao e desistência de recurso e para o recebimento de intirnaçOes, constando o 
endereço para o envio das intimacOes e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.4.A não apresentação ou incorrecão dos documentos mencionados nos subitens 5.2 e 5.3 näo inabilitará, mas 
impedirã o representante de se rnanifestar e de responder pela empresa. 

6. D0cuMENTAcA0 DE HABILITAcA0 E PROPOSTA DE PREcos: 

6.1. 	No dia, hora e local indicado no subitem 3.1, os interessados entregarao, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, a Comissäo Permanente de Licitaçäo - CPL, toda a 
documentacao de Habilitação e Proposta de Preços, em 02 (dois) envelopes lacrados e invioláveis, em cuja 
parte externa, além da razão social e endereço, estejam escrito: 

6.1.1. ENVELOPE N°. 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
Comissäo Permanente de Licitaçao - CPL 
Nome e endereço do licitante 
NUmero e data do Tomada de Preços 
Razão Social.........(dispensado se o envelope for timbrado) 
A palavra "DOCUMENTAcAO DE HABILITAcAO" 

6.1.2.ENVELOPE N°. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
Comissão Permanente de Licitacao - CPL 
Nome e endereco do licitante 
Nümero e data do Tomada de Precos 
Razão Social.........(dispensado se o envelope for timbrado) 
A palavra "PROPOSTA DE PREcOS" 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

7. DO ENVELOPE N°. 01 - DOcuMENTAcA0 DE HABILITAcAO - 0 envelope no. oi deverá conter documentos, 
em original e/ou qualquer processo de cOpia autenticada por cartOrio competente e/ou qualquer processo de 
cOpia no envelope corn a imediata apresentação da original para a checagem da autenticidade (Art. 3 da Lei no 
13.726/2018) e/ou em cOpias simples previamente autenticadas por qualquer membro da Comissâo Permanente 
de Licitacao do municipio de Santa Luzia do Paruã, e/ou ainda por publicacão em orgao de imprensa oficial, Os 
seguintes documentos: 

7.1. Declaracao da Empresa, assinada por socio, gerente, dirigente, proprietario ou procurador, devidamente 
identificados, conforme modelo do Anexo II, constando as seguintes informaçOes: 

7.1.1.Que todas as informacoes documentais e técnicas oferecidas pela Comissão Permanente de 
Licitação/Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã SãO verdadeiras; 

7.1.2.Que curnpriu plenamente os requisitos de habilitacao estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

7.1.3.Que recebeu todas as inforrnaçoes necessárias para participar do certame e concorda corn os termos 
do Edital e seus anexos; 

7.1.4.Que não está impedida de licitar corn o poder püblico por ter sido apenada corn declaração de 
inidoneidade, por qualquer ente da Adrninistração PUblica, cujos efeitos se encontrarn pendentes ou 
sem que tenha sido reabilitado perante a autoridade que publicou a penalidade, ou 

7.1.5.Que inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação no presente processo licitatôrio, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, na forma do § 2 0  do artigo 32 da Lei no 
8.666/93. 

7.1.6. Que recebeu da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, 
o Edital e o CD contendo gravaçao de todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto 
desta Tomada de Preços. 

7.2.Declaraçao que não emprega rnenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
ernprega menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, de conformidade corn o disposto no art. 27, Inciso V, da Lei no 8.666/93, conforme modelo do 
Anexo Ill; 

7.3.Declaraç6o de responsabilidade técnica, na qual deverá constar a qualificaçao dos responsáveis técnicos 
indicados para a execucao da obra, assinada por todos os indicados e pelo representante legal da licitante, 
neste documento deverá, ainda, ser indicado o nome do engenheiro civil que participará da obra como 
responsável técnico residente; 

7.4.Atestado de Vistoria fornecido pela Prefeitura Municipal, conforrne modelo "TERMO DE VISTORIA" 
demonstrado no Anexo V deste Edital, devidamente assinado pelo responsãvel técnico (engenheiro civil) da 
Prefeitura ou servidor Municipal credenciado, devendo a vistoria ser previamente agendada, näo sendo 
aceitas alegaçOes posteriores de desconhecirnento das condiçoes necessärias a execução dos serviços; 

7.4.1. 0 "TERMO DE VISTORIA" so será ernitido para o representante ou responsavel técnico que 
cornparecer na Prefeitura Municipal, no horärio das 08hOOrnin as 12 hOOmin, no dia 01 e 02 de juiho de 
2020, para realizar a visita nos locais, na sede do rnunicIpio, onde poderao ter os serviços solicitados, 
para inteirar-se das condiçoes dos terrenos (localizaçao, acessos, clima da região, preparo, movirnento 
e das condiçaes dos predios), do grau de eventuais dificuldades existentes, de vista da planta e 
desenho da obra, não podendo alegar posteriormente desconhecimento quanto a situacão dos 
mesmos. 

7.4.1.1. 	0 acompanharnento dos representantes aos locais será feito por pessoa devidamente 
designada pela Secretaria Municipal de Saüde e Sanearnento, a qual ficará responsáv pela 
emissão do Termo de Vistoria. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

7.5. Declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, consoante o Art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo corn o modelo estabelecido no ANEXO VI. A 
Declaracao deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

7.5.1. Certidâo expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, corn a data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão; 

7.5.2. A Comissão poderâ diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

7.5.3. A não apresentacao da Declaracao prevista no subitem 7.5 significa renUncia expressa e consciente da 
licitante, que optou por não utilizar os benefIcios previstos na Lei Complementar n° 123/2006; 

7.5.4. A declaracao falsa relativa ao enquadramento na condicäo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (subitem 7.5) sujeitará o licitante as sancoes previstas neste Edital. 

HABILITAçAO: 

8.1.Para a devida Habilitaço a licitante deverá apresentar o que se pede a seguir: 

8.1.1. Habilitacao de Constituicao Juridica: 

	

8.1.1.1. 	Registro comercial, no caso de empresa individual; 

	

8.1.1.2. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas 
respectivas alteraçoes (ou do ato constitutivo consolidado), conforme o caso, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades limitadas e, no caso de sociedades por acOes, 
acompanhado da prova de eleiçao e de investidura dos seus administradores ou diretores 
nos respectivos cargos; 

	

8.1.1.3. 	lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exerciclo; 

	

8.1.1.4. 	Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo Orgao 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

	

8.1.1.5. 	Côpia da Cédula de Identidade e CPF (torna-se facultativa a entrega da copia do CPF, 
quando o nUmero do mesmo estiver contido na Cédula de Identidade), ou Carteira Nacional de 
Habilitacao - CNH do empresario/sOcios; 

8.1.2.Habilitacao de Regularidade Fiscal: 

	

8.1.2.1. 	Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica CNPJ; 

	

8.1.2.2. 	Prova de inscriçao no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto 
contratual; 

	

8.1.2.3. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e Previdéncia Social, do domicilio ou sede 
da licitante: 

	

8.1.2.3.1. 	Certidâo Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida 
Ativa da União e as Contribuiçaes Previdenciãrias; 

	

8.1.2.4. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante: 

	

8.1.2.4.1. 	Certidão Negativa, ou Positiva corn Efeitos de Negativa, de Débitos Fiscais, 
vãlida ate a data de abertura do certame; 

	

8.1.2.4.2. 	Certidão Negativa, ou Positiva corn Efeitos de Negativa, da DIvida Ativa 
Estadual, válida ate a data de abertura do certame, 

	

8.1.2.5. 	Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicllio ou sede da licitant si 
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ESTADO DO MARANHAO 
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8.1.2.5.1. 	Certidão Negativa de ISSQN (Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza), 
válida ate a data de abertura do certame; 

	

8.1.2.5.2. 	Certidão Negativa da DIvida Ativa Municipal, vãlida ate a data de abertura do 
certame; 

	

8.1.2.5.3. 	Alvará de Localizacao e Funcionamento, válido para o Ano/ExercIcio atual. 

	

8.1.2.6. 	Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servipos - FGTS: 

	

8.1.2.6.1. 	Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, válida ate a data de abertura do 
certame; 

	

8.1.2.7. 	Prova de Regularidade corn a Justica do Trabalho: 

	

8.1.2.7.1. 	Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, välida ate a data de abertura 
do certame; 

8.1.3. Habilitacao de Qualificacao Econômico-Financeira: 

	

8.1.3.1. 	Balanço patrimonial e demonstraçoes contäbeis do Oltimo exercicio social, jä exigivel e 
apresentado na forma da lei, acompanhados dos respectivos termos de Abertura e 
Encerramento, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçâo por balancetes ou balanços provisôrios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados Ni mais de três (3) meses da data de apresentaçao da proposta, tomando como 
base a variacao, ocorrida no perIodo, do Indice Geral de Precos - Disponibilidade Interna - 
IGP-Dl, publicado pela Fundaçao GetUlio Vargas - FGV ou de outro indicador que 0 venha 
substituir, estabelecendo-se que serão considerados aceitos como na forma da lei o balanco 
patrimonial e demonstraçOes contábeis assim apresentados: 

	

8.1.3.1.1. 	Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) - porfotocópia do 
balanco patrimonial IDEVIDAMENTE REGISTRADOI na Junta Comercial da sede ou 
domicillo da licitante; e - publicados em Diário Oficial; 

	

8.1.3.1.2. 	Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocOpia do 
Balanço Patrimonial IDEVIDAMENTE REGISTRADOI na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante; 

	

8.1.3.1.3. 	Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006 (lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte): por fotocopia do Balanço Patrimonial IDEVIDAMENTEI 
REGISTRADOI na Junta Comercial da sede ou domicllio da licitante; 

	

8.1.3.1.4. 	Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocôpia do Balanco de 
Abertura, DEVIDAMENTE REGISTRADO] na Junta Cornercial da sede ou domicllio 
da licitante; 

- 0 termo TDEVIDAMENTE REGISTRA601", constante dos itens acima, foi destacado propositadamente 
para que os interessados em participar do presente certame tenham expressa ciência de que, em hipôtese 
alguma, será admitida a apresentaçao de fotocópia do balanço patrimonial autenticado pela Junta 
Comercial, procedimento este totalmente distinto do ora exigido. 

	

8.1.3.2. 	A Comissão, antes de se manifestar corn relaçao a Qualificacäo Econômico-Financeira 
das empresas participantes do certame, poderà solicitar parecer técnico da Assessoria Contábil, 
do municipio de Santa Luzia do Paruá para que possa subsidiä-la em seu julgamento; 

	

8.1.3.3. 	Certidão Negativa de Faléncia ou Recuperaçao Judicial vãlida, expedida pelo(s) 
distribuidor(es) judicial(ais) da sede da licitante (quando não houver disposto a data de 
vencimento na certidão, a data de emissäo não poderä ser superior a 60 (sessenta) dias da data 
de realizacao do certame). 

	

8.1.3.3.1. 	Caso a sede da licitante seja fora do Estado do Maranhão e a expedição da certidão 
não seja feita através de Orgao centralizador, deverä a licitante apresentar documento 
expedido pela Corregedoria Geral da Justica ou Orgao equivalente do Poder Judiciário, 
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onde a empresa tern sede, informando quais Os cartOrios de registro de distribuiçâo, 
juntando-o. 

8.1 .4.Habilitacao de Qualificacao Técnica: 

8.1.4.1. 	Prova de regularidade junto ao Certificado de Registro e Quitacâo no Conseiho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CREA da regiâo a que está vinculada a licitante, 
devidarnente visado pelo CREA/MA (art. 69, da Lei no 5.194/66 c/c art. 1 0 , inciso II, da Resolução 
no 265/79, do CONFEA), quando a empresa estiver sua sede ern outro Estado; 

8.1.4.2. 	Certidão de Registro e Quitacao de Pessoa Juridica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 
regiao a que estiver vinculada a sede da empresa, comprovando que possui habilitacao para o 
desempenho do objeto da licitação; 

8.1.4.3. 	Comprovacao de possuir em seu Quadro Permanente, na data da sessão inicial do certame, 
engenheiro civil devidamente registrado no CREA: 

8.1.4.3.1. 	Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente, o sOcio, 
o diretor (detentor de cargo na gestao) e o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro registrada na DRT ou Contrato de 
Trabalho; 

8.1.4.4. 	A Comprovaçao de capacitaçao técnico-profissional, através de Certidão de Acervo Técnico- 
CAT, expedido pelo CREAICAIJ, em nome do responsével técnico da licitante registrado no 
CREAICAU, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, comprovando aptidão para 
execuçao do objeto da Iicitacao; 

8.1.4.5. 	As empresas de Estados diferentes ao do local da obra, deverão apresentar o visto do 
CREA/MA para participaçao em licitaçOes publicas, conforme Resoluçao do CONFEA NO 413, de 
27/0611997; 

8.1.4.6. 	Visto a que se refere o item anterior não importa em validade para a assinatura do Contrato, 
devendo a empresa vencedora da licitacão que teve o seu registro visado solicitar ao CREA/MA o 
"visto para a execucao de obras ou prestacao de servicos" caso ainda não 0 tenha, em 
conformidade corn a Artigo 50  da Resoluçao NO 413 do CONFEA, de 27/06/1997; 

8.1.4.7. 	CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, devidamente 
atualizado e corn ramo atividade compativel corn o objeto da licitacao; 

8.1.4.8. 	Os documentos de habilitacäo deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados 
pela licitante. 0 näo cumprimento ao disposto neste item, não inabilitará a licitante, mas impediré 
a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegacoes sobre a inexistência de docurnento(s) 
exigido(s) para a habilitaçäo. 

8.1.4.9. 	Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade corn as 
condicoes definidas neste Edital; 

8.1.4.10. 	As certidOes valerão nos prazos que Ihes são proprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
vãlidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expediçao. 

8.1.4.11. 	As certidöes expedidas pela Internet e que possuam codigo para averiguação, estão 
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada Orgão emissor, portanto, no 
caso de apresentaçao de certidöes por meio de cOpias, estas não precisarao ser autenticadas. 

8.1.4.12. 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituicao aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.1.4.13. 	Em nenhuma hipôtese será concedida prorrogacão de prazo para apresentaçao dos 
documentos exigidos para a habilitação, corn exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 e suas alteraçoes, conforme segue: 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasiäo da 
participacao em certames licitatOrios, deverão apresentar toda a documentaçäo 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
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esta apresente alguma restricao. (Redacao dada pela Lei Corn plernentar no 155, de 
2016). 
§ 10 Havendo algurna restricao na comprovacao da regularidade fiscal e trabaihista, 
será assegurado a prazo de cinco dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorro gavel por 
igual perlodo, a critério da administracao pUblica, para regularizaçao da 
documentacao, para pagarnento ou parcelamento do débito e para emissäo de 
eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. (Redacão 
dada pela Lei Complementarn° 155, de 2016). 

8.1.4.14. 	As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação serão julgadas inabilitadas e teräo suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 

8.1.4.15. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos Os documentos necessários 
habilitação. 

8.1.4.16. A documentacäo apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e nâo 
será devolvida a proponente. 

8.1.4.17. 	Os licitantes que desejarem proceder a autenticação, por servidor da Administraçao deverão 
faz6-lo na CPL ate o Ultimo dia Util, anterior ao dia da sessão. Não se admitirã autenticaçao no dia 
marcado para recebimento e abertura dos envelopes. 

9. PROPOSTA DE PREOS 

9.1. Para a devida aceitabilidade da Proposta de Precos a licitante deverã apresentar o que se pede a 
seguir: 

9.1.1.DO ENVELOPE N°. 02— PROPOSTA DE PREOS —0 Envelope n°. 02 deverá conter, em no máximo 
02 (duas) vias, em portugues, proposta impressa por melo usual de maneira legivel todos as dados 
constantes, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada conjuntamente 
pelos responsáveis técnicos, pelo proponente ou representante legal, por procuracao especifica, quem 
tenha poderes para faze-b, constando a seguinte: 

9.1.1.1. 	Name da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 

9.1.1.2. 	NUmero da Tomada de Preços; 

9.1.1.3. 	Descriçao completa das caracteristicas do objeto licitado, de conformidade corn a Anexo I, 
deste Edital, de forma a permitir sua perfeita identificacao; 

9.1.1.4. 	Preço unitário e total par item em algarismo, e a valor total da proposta em algarismos e por 
extenso, na moeda nacional, jä incluidos Os itens de despesas, seja qual for a seu titulo ou 
natureza (impostos, taxas, encargos sociais, fiscais, comerciais trabaihistas e tudo mais que 
possa influir no custo final do objeto da licitacao); 

9.1.1.5. 	PLANILHA DE PREOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
compativeis corn a andarnento da obra, onde estejam claramente determinados Os prazos de 
execucão de cada etapa e seus respectivos desembolsos, tais documentos devem conter as 
assinaturas dos RESPONSAVEIS TECNICOS (RT) e os nümeros de seus registros no Conselho 
Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei n 2  5.194/66 
e Resolucao 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CONFEA e 
assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA; 

9.1.1.6. 	Composicão detalhada do BDI (Bonificacoes de Despesas Indiretas); 

9.1.1.7. 	Composiçao de Encargos Sociais; 

9.1.1.8. 	Composiçao de Custos par Preco Unitário; 

9.1.1.9. 	Preça total do serviço, corn em algarismos aräbicos e par extenso; 

9.1.1.10. 	Prazo para execução do objeta: maxima de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data 
de ordem de serviços, podendo ser prorrogado nas hipoteses legais; 
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9.1.1.11. 	Prazo de validade da proposta: mlnirno de 60 (sessenta) dias, contados data final de abertura 
dos envelopes da proposta de Precos; 

9.1.1.12. 	Condicoes de Pagarnento: ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação de 
Mediçoes através de dernonstrativos e/ou Nota Fiscal/Fatura, acompanhado das Certidôes 
Federals (Conjunta Tributos Federals conjuntas, FGTS e CNDT), devidarnente aceito pela 
autoridade corn petente; 

9.1.1.13. 	Indicar os nOrneros do Banco, Agenda e Conta Corrente onde, serão depositados os 
pagamentos das obrigaçôes pactuadas. 

9.1.1.14. 	Desconsiderar-se-ã proposta via e-mails, fax, telex ou entregue fora das condiçOes 
estabelecidas. 

9.1.2.Serâo desciassificadas as propostas que: 

9.1.2.1. 	Não atenderem as exigências do Edital; 

9.1.2.2. 	Apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequiveis, sendo assim 
consideradas aquelas cujos valores das propostas superiores a 70% do menor dentre Os 
seguintes valores: 

9.1.2.2.1. 	Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para a 
execucao dos serviços; 

9.1.2.2.2. 	Valor orçado para a execuçao dos serviços; 

9.1.2.3. 	Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bern corno aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrOes ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a 
ensejar dubiedade, principalmente em relaçao a valores, e nao se considerará também qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

9.1.2.4. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a descriçâo de todos Os dados da proposta e a 
juntada de declaraçoes solicitadas; 

9.1.2.5. 	Apos a apresentacao da Proposta, em nenhurna hipôtese podera a mesma ser alterada, seja 
quanto ac,  preço, condicOes de pagarnento ou quaisquer outras que importern em rnodificacao dos 
seus termos originals. 

9.1.2.6. 	A proposta, urna vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestar os serviços, caso Ihe 
seja adjudicado. 

9.1.3.Constatada declaraçäo ou documentaçao falsa, apOs inspecao pela Comissão Permanente de Licitacão 
- CPL, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sern prejuizo de outras 
penalidades; 

9.1.4.As assinaturas correspondentes ao credenciarnento, proposta de preço e habilitaçao deverão ser 
apresentados corn firmas reconhecidas em cartOrio, sob pena de não aceitacão dos mesmos causando 
consequente inabilitacao. 

9.1.4.1. 	Serã facultado o exigido na claUsula 9.1.4, caso o(s) signatãrio(s) estiver presente na sessão 
em posse de qualquer documento de identificaçao, cumprindo o que se exige no art. 3 da Lei n° 
13.726/2018. 

9.1.5.A apresentacao das propostas de preços implica na aceitacão plena e total das condiçOes deste Edital, 
sujeitando o licitante as sançoes previstas no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. 	ABERTURA DOS ENVELOPES No 01 - D0cuMENTAcA0 DE HABILITAcAO 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissâo Permanente de Licitaçâo 
iniciarã os trabaihos, examinando os envelopes "Documentação de Habilitaçäo" e "Proposta de Preços", 
os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, 
procedendo a seguir a abertura do envelope no 01 - DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO. 
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10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAcAO DE HABILITAçAO - serão 
exarninados e rubricados pelos membros da Cornissâo, bern como pelas proponentes ou seus 
representantes credenciados. 

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgarnento durarite a sessão de abertura, a Comissão 
Permanente de Licitaçäo, se necessário, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliacâo 
dos documentos apresentados, cujo resultado e a data de abertura dos envelopes contendo as 
propostas serão divulgados mediante publicaçao no Diãrio Oficial da União. 

10.1.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaracão constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sern direito de faz6-lo posteriormente, tanto as proponentes que 
nao tiverem comparecido coma os que, rnesmo tendo comparecido, não consignarern ern ata as seus 
protestos. 

10.1.5. 0 nao comparecimento do licitante a sessão de habilitação implicará na aceitaçäo das decisOes da 
Cornissão Permanente de Licitacao, bern corno rnanifestaçâa formal de sua desistência de interpor 
recursos; 

10.1.6. Na hipôtese de ser designado outro dia para abertura dos envelopes contendo as propostas, serâo 
eles rubricados pelos representantes, no seu fecho, de modo a garantir-Ihes a inviolabilidade. 

10.1.7. Os envelopes n°. 02 - PROPOSTA DE PREOS - das proponentes inabilitadas ficarão a disposiçaa 
dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, apos a publicação no Diana Oficial da União, junta a 
Cornissâo de Licitaçâo, as quais serâo devolvidos mediante recibo. 

10.1.8. Se todos Os licitantes forem inabilitados, a Adrninistraçao poderá fixar o prazo de 8 (aito) dias üteis 
para apresentaçao de nova documentaçao. 

10.1.9. Se, estando presentes todos as licitantes, renunciarem, expressarnente ao direito de recurso do 
julgarnento da habilitação, a Cornissão Permanente de Licitaçäo podera, desde logo, prasseguir corn a 
licitaçao, danda inicio a abertura dos invOlucros n° 2 Proposta de Precos. 

	

10.2. 	ABERTURA DOS ENVELOPES N°. 02— PROPOSTAS DE PREOS 

10.2.1. Os envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREOS - das proponentes habilitadas serão abertos em 
momenta subsequente a habilitação no mesrno local de abertura dos envelopes no oi - 
DOCUMENTAAO DE HABILITAçA0 - peba Comissão Permanente de Licitaçaa, desde que haja 
renüncia expressa de todos Os proponentes de interposiçao de recursos de que trata a artigo 109, inciso 
I, ailnea "a", da Lei n° 8.666/93. Havendo interposiçäo de recurso, a nova data de abertura dos 
envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREOS - será comunicada as proponentes por meio de 
publicaçao no Diánio Oficial da Uniäo, apôs julgado o recurso interposto ou decornido a prazo sem 
interposiçäo. 

10.2.2. As propostas contidas nos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREOS - serão examinadas e 
rubricadas pelos membros da Cornissão Perrnanente de Licitação, bern coma pelas praponentes au 
seus representantes presentes, procedenda-se a seguir a leitura dos precos e aposicao de rubricas pela 
Comissão de Licitaçao e pelos licitantes presentes, em todas as suas folhas e demais elementos 
integrantes. 

10.2.3. Desta fase será lavrada ate circunstanciada e Mapa de Apuracäo a respeito, devenda tada e 
qualquer declaracao constar obrigatoriamente da mesma, ficando sern direito de faz6-lo pasteriormente 
tanto as proponentes que nao tiverem comparecido coma as que, mesmo tenda comparecido, nâo 
consignarem em ata as seus protestas. 

10.2.4. As dUvidas que surgirem serão dirirnidas na presenca dos Licitantes au, a criteria da Carnissâo, 
deixadas para anterior deliberaçäo, registrando-se a fato em Ata. 

10.2.5. Ocorrendo a suspensão da reuniäo para julgamento e a mesma não padendo sen realizada no dia, 
será publicada no Diário Oficial da União a data da divulgaçaa do nesultado pela Comissãa. 

	

10.3. 	Se todos as licitantes forem inabibitados au todas as prapostas desclassificadas, a Administraçãa 
poderá fixar aos licitantes a prazo de 08 (aito) dias Citeis para apresentaçaa de nova dacumentação e de 
outnas pnopostas, escoimadas das causes que ensejaram a inabilitacão ou desclassificacâa. 

11. DA ANALISE DA PROPOSTA DE PREOS 
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11.1. 	No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no 
item "Envelope n°. 01 - Documentação de Habilitacão", atendidas as condicoes prescritas neste edital, serä 
adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicacao 
efetuada a uma Cinica empresa. 

11.2. 	Caso exista algurn fato que impeça a participacao de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidOneo para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica, este será desclassificado do 
certarne, sem prejuizo das sancöes legais cabIveis. 

11.3. 	Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a urn dos seguintes requisitos: 

11.3.1. Não atenderern as exigéncias do Edital; 

11.3.2. Apresentarem valor global superior ao lirnite estabelecido pela adrninistracao; 

11.3.3. Utilizarern precos manifestarnente inexequiveis. 

11.4. 	Tern-se como limite estabelecido para a presente licitaçao aquele valor estirnado para a obra, 
conforme subitern 12. 

11.5. 	Serão considerados inexequiveis os preços que não venharn a ter demonstrado sua viabilidade por 
docurnentaçao que cornprove que os custos dos insurnos são coerentes corn os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são cornpativeis corn a execucao do objeto do contrato, bern como aqueles 
que não atenderern ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

11.6. 	Serão desclassificadas as propostas que nao atenderern integralrnente a todas as exigencias do 
presente edital, bern corno aquelas que sejarn omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, apresentern 
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

11.7. 	Sempre que julgar necessário, a Cornissão Perrnanente de Licitação solicitará parecer técnico e/ou 
jurIdico sobre as propostas apresentadas; 

11.8. Não será levada ern conta, para efeito de julgarnento, qualquer oferta ou vantagern não prevista neste 
edital; 

11.9. Qualquer elernento apresentado na proposta que indique vantagern a licitante desclassificará a proposta; 

11.10. 	Serã assegurado, corno critério de desernpate, preferencia de contratação para as microernpresas e 
ernpresas de pequeno porte, as quais deverão apresentar nova proposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

11.10.1. 	Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço. 

11.11. 	Ocorrendo o empate, a rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno porte melhor classificada podera 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certarne, situaçao em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; 

11.12. 	Na hipOtese da não contratação da rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, corn base no 
subitern 11.11 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern no subitem 11.10.1 na 
ordem classificatOria, para o exercIcio do rnesrno direito. 

11.13. 	No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitern 11.10.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que prirneiro podera apresentar melhor oferta; 

11.14. 	Na hipôtese da não-contrataçao nos termos previstos no subitern 11.12, o objeto licitado será 
adjudicado ern favor da proposta originalrnente vencedora do certame; 

11.15. 	0 disposto no subitern 11.8 sornente se aplicarã quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte; 

11.16. 	Ern caso de ernpate entre duas ou mais propostas, e apôs obedecido o disposto no § 20 do Art, 30  da 
Lei 8.666/93, proceder-se-á sorteio em sessão pUblica a ser previamente designada, de acordo corn § 21  do 
Art. 451  da Lei 8.666/93, atualizada por legislacoes posteriores; 
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11.17. 	A Secretaria Municipal de Saüde e Sanearnento poderá anular o julgarnento ou todo o procedimento 
licitatOrio se constatada Irregularidades na Licitação, bern corno revogá-la por conveniência da 
Administraçao devidamente justificada, sern que disso resulte qualquer direito a reclamacao, ou indenizacao 
por partes do Licitante. 

12. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

o rnunicipio de Santa Luzia do Paruä propOe-se em pagar ate o preco máximo para a referida contratacão, a 
irnportância de R$ 840.617,76 (oitocentos e quarenta mil reals, seiscentos e dezessete reals e setenta e seis 
centavos), que deverâo correr por conta dos recursos orçarnentários municipais: 

02009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.009.10.301.0020.1.020 - Const. Reforma e ampliacao de Unidades Básicas de Saüde 
44.90.51 - Obras e instalaçOes 
02.009.10.301.0020.2.065 - Manutençao de Unidades Bäsicas de SaUde 
33.90.39 - Serviço de terceiro de pessoa juridica 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. 	Das decisOes tomadas pela Cornissâo de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei 
no . 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, rnediante peticao digitada e devidarnente 
arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituido na forma prevista neste Edital; 

13.2. 	Os recursos seräo dirigidos a autoridade cornpetente da Secretaria Municipal de SaUde e 
Saneamento de Santa Luzia do Paruã - MA, por intermédio da Comissäo de Licitaçao, que podera 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis ou, nesse mesmo prazo, faze-los subir 
devidarnente informados; 

13.3. 	0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

13.4. 	Os recursos deverão ser protocolados na Cornissão Permanente de LicitacOes, no Prédio sede da 
Prefeitura Municipal, na Avenida Professor João Morais de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000 - 
Santa Luzia do Paruã/MA, no horärio das 08hOOrnin as 1000rnin, não sendo aceitos recursos interpostos 
fora do prazo ou subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

14. DA FIScALIzAcA0 

14.1. 	Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Paruá, devidarnente designados para este firn, corn autoridade para exercer em nome da 
Prefeitura toda e qualquer açäo de orientaçao geral, controle e fiscalizaçao. 

14.2. 	A Fiscalizaçao poderá determinar, a Onus da ernpresa licitante vencedora, a substituicão dos 
equiparnentos, serviços e materiais julgados deficientes ou nâo-conforrnes corn as especificaçOes definidas 
em projeto, cabendo a licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máxirno definido pela 
fiscalizaçao, sem direito a extensão do prazo final de execuçao dos servicos. 

14.3. 	A licitante vencedora so poderá iniciar a obra apos assinatura do respectivo Contrato, conforme 
rninuta apresentada no Anexo VII deste Edital. 

14.4. 	Compete a fiscalizaçao da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuiçOes: 

14.4.1. Verificar a conformidade da execuçao dos servicos corn as normas especificadas em caderno de 
especificaçOes técnicas, rnernoriais descritivos, plantas e planilhas orçarnentárias e adequacao dos 
procedirnentos e materiais empregados a qualidade desejada para os serviços. 

14.4.2. Ordenar a licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos servicos executados corn 
erros, imperfeiçOes ou em desacordo corn as especificaçOes. 

14.4.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 
servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalizacào, onde a referida licitante vencedora 
registre, em cada visita: 

	

14.4.3.1. 	As atividades desenvolvidas; 

	

14.4.3.2. 	As ocorréncias ou observaçOes descritas de forma analitica. 
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14.4.3.3. 	Encarninhar a Prefeitura o docurnento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serern aplicadas a licitante vencedora. 

14.4.4. A açao da fiscalizacao não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

14.4.5. Em caso de dUvidas quanto a interpretaçao das especificacoes constantes do Memorial Descritivo e 
do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalizaçao, sendo desta o parecer definitivo. A 
decisão tornada pela Fiscalizaçao deverá ser cornunicada a empresa licitante vencedora 
obrigatoriarnente de forma escrita e oficial. 

14.4.6. Na fiscalizaçao serão ainda observadas as dernais condicOes relacionadas na Minuta de Contrato. 

15. coNDlcOEs DE PAGAMENTO 

	

15.1. 	0 pagamento serä efetuado a empresa contratada no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, de 
acordo corn o cronograrna fIsico-financeiro constante da Proposta Vencedora, contados da data do atesto da 
area cornpetente da Prefeitura, aposto nos docurnentos de cobranca; 

	

15.2. 	Näo serã efetuado qualquer pagarnento a licitante vencedora enquanto perdurar pendéncia de 
liquidação de obrigaçOes em virtude de penalidades ou inadimplencia contratual; 

	

15.3. 	A liberacao do pagarnento ficará condicionada a consulta prévia ao Sisterna de Cadastrarnento da 
Prefeitura para verificaçao da situação da licitante vencedora ern relacão as condicOes de habilitaçao e 
qualificaçao exigidas na licitaçao, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

	

15.4. 	0 contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) sornente a licitante vencedora, vedada sua 
negociação corn terceiros ou sua colocaçao ern cobrança bancãria. 

	

15.5. 	A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida 
sern rasura, e em letra bern legivel, o nümero de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 
Age ncia. 

	

15.6. 	A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos servicos e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando curnpridas, pela licitante vencedora, todas as condiçOes pactuadas: 

15.6.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de servicos executados, de acordo corn o cronograma 
fisico-financeiro e planilha orçarnentäria apresentada neste processo licitatOrio, não admitindo-se em 
nenhurna hipoteses o pagamento de rnateriais entregues na obra. 

15.6.2. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, seré observado o que estabelecem as 
legislaçOes vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retencao, recolhirnento e 
fiscalização relativos aos encargos previdenclérios. 

	

15.7. 	Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstãncias que irnpeçam a liquidacao da despesa, a mesrna será 
devolvida e o pagamento ficaré pendente ate que a licitante vencedora providencie as rnedidas saneadoras. 
Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apOs a regularizaçao da situaçao ou reapresentacao de 
novo docurnento fiscal, não acarretando qualquer Onus a Prefeitura. 

	

15.8. 	0 näo-pagarnento nos prazos previstos acarretará a Prefeitura rnulta rnoratOria de 0,03% (trés 
centésirnos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso ate o do efetivo 
pagarnento. 

16. DAS OBRIGAcOES DA LICITANTE VENCEDORA 

	

16.1. 	Executar Os serviços de acordo corn as especificaçOes e prazos determinados no Projeto Executivo, 
corno tarnbém de acordo corn o cronograma fisico-financeiro constantes no subitem 25.7.2 do presente 
Edital. Caso esta obrigaçao näo seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita a mesma 
rnulta estabelecida no item 18.1.2 deste Edital; 

	

16.2. 	Manter a equipe executora dos servicos convenientemente uniforrnizada e corn identificacao; 

	

16.3. 	Propiciar o acesso da fiscalizaçao da Prefeitura aos locals onde seräo realizados os servicos, para 
verificaçäo do efetivo curnprimento das condiçOes pactuadas; 

	

16.4. 	A atuacao da cornissão fiscalizadora da Prefeitura não exirne a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 
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16.5. 	Empregar boa técnica na execucao dos serviços, corn materials de primeira qualidade, de acordo 
corn o previsto no Projeto Executivo (plantas, memorials descritivos, caderno de especificaçöes técnicas e 
planilhas orcarnentarias); 

16.6. 	Prestar manutencao da construção, durante o perlodo de garantia, da seguinte forma: 

16.6.1. lnicar o atendimento em no maxima 1 (urn) dia Otil, contados da cornunicação do(s) defeito(s) pela 
Prefeitura. 

16.6.2. Concluir Os serviços de manutençao no prazo mäximo determinado pela Secretaria Municipal de 
Saüde e Sanearnento, caso a atendimento do chamado e/ou a conclusão dos servicos de manutençâo 
não sejam reaUzados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita 6 multa estabelecida no item 
18.2 deste edital. 

16.7. 	Visando a administraçao da obra, manter 01 (urn) engenheiro residente e 01 (urn) encarregado geral 
em periodo integral. 

16.8. 	Executar todos as serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condicOes 
de uso satisfatôrio. 

16.9. 	Corrigir e/ou refazer as servicos e substituir as materiais nâo aprovados pela fiscalizaçao da 
Prefeitura, caso as mesmos não atendarn as especificaçoes constantes no Projeta Executivo. 

16.10. 	Fornecer, além dos materiais especificados e mäo-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficanda responsavel por seu transporte e guarda. 

16.11. 	Fornecer a seus funcionãrios uniformes e equiparnentas de prateçao individual (EPI's) e coletiva 
adequados a execuçao dos serviços e de acordo corn as norrnas de seguranca vigentes. 

16.12. 	Respansabilizar-se por quaisquer danos ao patrimOnio municipal e de terceiros, causados por seus 
funcionärios em virtude da execução dos servicos. 

16.13. 	Executar limpeza geral, ao final da execucao dos servicas da construção, devendo a espaco ser 
entregue limpo e em perfeitas condiçOes de acupaçâo e usa. 

16.14. 	Empregar, na execucaa dos serviças, apenas rnateriais de primeira qualidade, que obedecam as 
especificaçOes, sob pena de impugnaçao destes pela fiscalizacão da Prefeitura. 

16.15. 	Obedecer sempre as recomendaçOes dos fabricantes e das norrnas técnicas vigentes na aplicaçao 
dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá a licitante vencedara, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e as Onus decorrentes de sua ma aplicacão. 

16.16. 	Proceder a substituiçao, em ate 24 horas a partir da comunicacao, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalizaçaa da Prefeitura coma inadequados a execução dos servicos. 

16.17. 	Entregar o local objeta desta licitaçao limpo, sem instalaçOes provisôrias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. ConcluIdo a abjeto 
cantratada, deverã a licitante vencedora comunicar a fato, por escrito, a Fiscalizacao da Prefeitura, para que 
se possa praceder a vistoria da obra cam vistas a sua aceitaçao provisória. Todas as superficies deverâo 
estar impecavelmente limpas. 

16.18. 	Recuperar areas ou bens nâo incluidos no seu trabalho e deixã-las em seu estado original, caso 
venha, coma resultado de suas operaçOes a danificã-los. 

16.19. 	Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
cantribuiçaes previdenciarias e quaisquer autras que forem devidas e referentes aos servicas executados 
par seus empregadas, uma vez que as mesmos não tern nenhum vincula empregaticia corn a Prefeitura. 

16.20. 	Responder, integralmente, par perdas e danos que vier a causar a Prefeitura ou a terceiras em razão 
de açäa ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
caminaçOes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

16.21. 	Manter, durante toda a execução do contrata, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitação e qualificaçaa para execuçäo exigida na licitacaa. 

16.22. 	Outras obrigaçOes constantes da minuta de contrata - Anexo VII deste Edital. 
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16.23. 	A Prefeitura nao aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 
vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

16.24. 	Mesmo os servicos subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, 
cabendo a mesma 0 direito de açâo de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano 
causado. 

17. 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

17.1. 	Secretaria Municipal de SaUde e Sanearnento, apos a assinatura do contrato, comprornete-se a: 

17.2. 	Permitir que os funcionârios da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execucao dos 
servicos. 

17.3. 	Acornpanhar e fiscalizar a execucao do Contrato por urn representante especialrnente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n o . 8.666/93. 

17.4. 	Notificar por escrito a licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçOes no curso de 
execucão dos serviços, fixando prazo para a sua correçao. 

17.5. 	Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as mediçOes e pagamentos nas condicoes e precos 
pactuados. 

17.6. 	Prornover Os pagarnentos dentro do prazo estipulado para tal. 

17.7. 	Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigacOes 
contratuais. 

17.8. 	Proceder ao recebimento provisôrio e, näo havendo mais pendencias, ao recebimento definitivo da 
obra, rnediante vistoria detalhada realizada pela Comissào de Fiscalizaçao designada pela Prefeitura, nos 
terrnos da Lei n° 8.666/93 ern seu artigo 73, inciso I. 

17.9. 	Outras obrigacoes definidas na minuta de contrato constante do Anexo VII deste Edital. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. 	0 não cumprimento das obrigaçOes assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicaçâo das 
seguintes penalidades: 

18.1.1. —Advertência, porescrito; 

18.1.2. —Multa; 

18.1.3. - Suspensao temporaria do direito de participar de licitaçoes e impedimento de contratar corn a 
Administraçäo Püblica Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.1.4. - Declaraçao de iriidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica. 

18.2. 	Será aplicada multa de 0,03 % (três centésirnos por cento) por dia de atraso na execuçao dos 
serviços, incidentes sobre o valor do servico a que se referir a infracäo, aplicada em dobro a partir do décimo 
dia de atraso ate o trigesimo dia, quando a Secretaria Municipal de SaUde e Sanearnento poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipotese de rescisão apenas a multa prevista 
no subitem 18.1.2 infra, sern prejuIzo da aplicacao das dernais corninaçoes legais; 

18.3. 	Seré aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipOteses de rescisão 
contratual por inexecuçäo total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigaçöes contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassaro prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no subitem 18.1.2 supra. 

18.4. 	0 valor correspondente a qualquer multa aplicada a empresa licitante vencedora, respeitado o 
principio do contraditOrio e da ampla defesa, deverä ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, apOs 
o recebimento da notificag5o, na forma definida pela legislaçao, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA-MA ficando a ernpresa obrigada a comprovar o pagarnento, mediante a 
apresentacão da côpia do recibo do depOsito efetuado. 

18.5. 	Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da rnulta, o débito será acrescido de 1% (urn 
por cento) de juros de rnora por mes/fração, inclusive referente ao més da quitacão/consolidacão do débito, 
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limitado o pagamento corn atraso em ate 60 (sessenta) dias apôs a data da notificacao, apos o que, o débito 
poderé ser cobrado judicialmente. 

	

18.6. 	No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatirnento da divida, a Prefeitura 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporcão do crédito. 

	

18.7. 	Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 
vencedora responderá pela sua diferenca, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

	

18.8. 	As multas nao tern caréter indenizatôrio e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Prefeitura, decorrente 
das infraçoes cometidas. 

19. DA ADJuDIcAcA0/H0M0L0GAcA0 

	

19.1. 	Encerrado o julgamento e o prazo recursal, ou tendo havido renUncia expressa, a Cornissäo 
adjudicarä a licitaçao e encarninhará o processo a autoridade competente, para hornologacao ou nâo da 
Licitaçao; 

	

19.2. 	Homologada a Licitacao e autorização a Contrataçao, a firma vencedora será convocada para no 
prazo máxirno de 03 (trés) dias Citeis apOs a homologacao, cornparecer ao Orgao para assinatura do 
contrato. 

20. DA EXECUçAO DOS SERVIOS 

	

20.1. 	Os serviços, objeto do presente Edital, deverâo ser executados de acordo com as especificaçoes e 
condiçOes estabelecidas no Projeto Executivo, citado no item 25.7.2 deste Edital. 

21. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

	

21.1. 	A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescicla ou suprimida dentro dos limites previstos 
no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, podendo a supressäo exceder tal limite nos termos do 
paragrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

22. DA CELEBRAcAO DO CONTRATO 

	

22.1. 	Homologada a licitação pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Saüde e 
Saneamento, a empresa licitante vencedora do certame serã convocada oficialmente para, no prazo mãximo 
de 03 (três) dias Uteis, a contar da data do recebimento da convocaçao, assinar o Contrato, sob pena de 
decair o direito a contrataçao, conforme preceitua o artigo 64 da Lei no 8.666/93. 

	

22.2. 	Conforrne estabelece o parégrafo Segundo do art. 64 da Lei no 8.666/93, se a licitante vencedora 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificacao, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicaçâo das sancOes 
cabiveis, observado o diSposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

23. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

	

23.1. 	A vigéncia do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo corn a minuta constante do Anexo VII, 
limitar-se-á ao atual exercicio financeiro, a contar da data da sua assinatura, para possibilitar transcorrer 
todos os prazos necessérios (de execucao, de entrega de obra, de emissão de medicoes e de pagarnentos). 

	

23.2. 	Os prazos, estipulados neste Edital sO poderéo ser prorrogados a requerimento da Contratada ou por 
determinacao pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saüde e Saneamento, na vigencia do Contrato, 
devidarnente justificados em decorrência de acréscimos comprovados de servicos em relaçao aos previstos 
no orcarnento, ocorrência de motivos de casos fortuitos, sujeicOes imprevistas ou de forca maior ou ainda 
nos casos previsto na Lei n° 8.666/93. 

24. DAS DIsPosIcOEs GERAIS 

	

24.1. 	As licitantes deverâo observar atentamente as normas deste Edital; 

	

24.2. 	Fica assegurado a autoridade superior da Secretaria Municipal de Saüde e Saneamento, no interesse 
da Administraçao, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando no Diãrio Oficial da União 
a nova data marcada. 
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24.3. 	E facultada a Comissão de Licitaçao, ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitacao, a 
promoção de diligencias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrucão do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente da proposta. 

	

24.4. 	0 resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União. 

	

24.5. 	A licitaçao não implica na contratação por parte da Secretaria Municipal de Saüde e Saneamento de 
Santa Luzia do Paruá. Ate a assinatura do Contrato, podera o adjudicatário ser excluldo da licitacao, sem 
direito a indenizacao ou a ressarcimento e, sem prejuizo de outras sançOes cabiveis, caso a Secretaria 
Municipal de Saide e Saneamento, venha a ter conhecimento de qualquer fato ou circunstãncia 
superveniente ao julgamento desta licitaçao que desabone sua idoneidade, capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 

	

24.6. 	Os licitantes assumem todos Os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Secretaria Municipal de Saüde e Saneamento não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatOrio. 

	

24.7. 	Os proponentes são responsãveis pela fidelidade e legitimidade das informaçOes e dos documentos 
- 	apresentados em qualquer fase da Iicitaçao. 

	

24.8. 	ApOs apresentaçao da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissäo de Licitacao. 

	

24.9. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao do 
certame na data marcada, a sessão serä automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, 
no mesmo horãrio e locais anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissâo em 
sentido contrário. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-
a o de vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria Municipal de 
Saüde e Saneamento. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

24.11. 0 desatendimento as exigencias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possivel a afericao de sua qualificação e a exata compreensao da sua proposta durante a 
realizacao da sessão pOblica da licitaçao. 

24.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatOrio, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

24.13. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocaçao para 
contratacao ou pedido de prorrogacao da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 

24.14. Qualquer pedido de esciarecimento em relação a eventuais dUvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos, deverã ser encaminhado por escrito, a Comissão Permanente de Licitação, protocolado junto a 
mesma. 

24.15. A homologaçao do resultado desta licitacão gera mera expectativa de direito a contratacao. 

24.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçoes constantes da legislaçao vigente que rege a matéria. 

24.17. Qualquer cidadão e parte legItima para impugnar o Edital, nos termos do § 10 do Art. 41, da Lei no 
8666/93. 

25. DAS DISPOSIcOES FINAlS: 

	

25.1. 	Qualquer alteraçao no valor do presente Contrato será autorizada pelo(a) Secretãrio(a) Secretaria 
Municipal de Saüde e Saneamento, formalizada por Termo Aditivo, exigidas as mesmas formalidades 
originais observados o teor do artigo 57, da Lei NO 8.666/93; 

	

25.2. 	Qualquer tempo antes da contrataçao, revogar o presente procedimento IicitatOrio por interesse da 
Administraçao, sem que caiba a qualquer dos licitantes direito a indenizaçao de qualquer especie; 

Av Prof. João Morais Sousa, n °  355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65.272-000 
http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br  

E-mail: cplparua.atendgmail.com  
PAnini 17 dp 33  



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.09310001-06 

	

25.3. 	Os casos ornissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, através do(a) Secretário(a) Municipal de 
Saüde e Sanearnento corn base ern norrnas fisicas e administrativas aplicáveis e nos principios gerais do 
Direito; 

	

25.4. 	A presente Licitação e disciplinada pela Lei no 8.666/93, suas alteraçOes e demais IegislacOes 
aplicáveis a espécie, assim corno em especial pelo Decreto N O  94.684/87; 

	

25.5. 	A ernpresa vencedora do certarne seré responsavel por quaisquer danos materiais e arnbientais que 
venharn a ocorrer em virtude dos serviços realizados, bern como assumirâ integral responsabilidade pelos 
danos que causar a licitante ou a terceiros, por Si OU por seus representantes, na execucao dos servicos 
Contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilização. 

	

25.6. 	Serâ, ainda, de responsabilidade da proponente vencedora: obrigaçOes decorrentes de acidente do 
trabalho ocorridos na execuçao dos serviços Contratados; do uso indevido de patentes registradas; as 
resultantes de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruicão ou danificacao do serviço em execução, 
ate a definitiva aceitaçâo do mesrno pela fiscalizaçao; pelas indenizaçoes que possarn vir a serern devidas a 
terceiros por fatos oriundos dos serviços Contratados, ainda que ocorridos na via püblica; pelas obrigaçöes 
trabalhistas e encargos sociaiS decorrentes da execuçao da obra; pelo seguro de acidentes de seus 
operãrios ou ernpregados, e ainda pela quitação das exigencias rnunicipais, estaduais ou federais. 

	

25.7. 	São partes integrantes deste Edital: 

25.7.1. Anexos: 

	

25.7.1.1. 	Anexo I - Modelo de Proposta de Precos; 

	

25.7.1.2. 	Anexo II - Modelo da Declaraçao da Empresa; 

	

25.7.1.3. 	Anexo III - Modelo de Declaracao de Não Empregar Nlenor; 

	

25.7.1.4. 	Anexo IV - Modelo de Termo de Vistoria; 

	

25.7.1.5. 	Anexo V - Modelo de Declaracao de ME/EPP; 

	

25.7.1.6. 	Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento EspecIfico; 

	

25.7.1.7. 	Anexo VII - Minuta do Contrato. 

25.7.2. Projeto Executivo, composto por: 

	

25.7.2.1. 	- Projeto Padrão: 

25.7.2.1.1. 	Planilhas Orcamentãrias; 

25.7.2.1.2. 	Cronogramas FIsicos Financeiro; 

25.7.2.1.3. 	Especificacoes Tecnicas; 

Santa Luzia do Parua - MA, 15 de junho de 2020. 

LL YAM PI ODRIGUES 
Presi ente a CPL 
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Referente: TOMADA DE PREOS NO 003/2020. 
OBS: este documento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

Objeto: Contratacao, sob o regime de execuçao indireta de empreitada por preço global, de empresa para 
EXECUçAO DE OBRA: REFORMA DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE, no municipio de Santa Luzia do Paruá, 
conforme definido no Edital e seus Anexos. 

Prezados Senhores: 

Tendo examinado as condiçoes do Edital e dos Anexos que o integram para a execuçao da mencionada 
obra (incluindo o fornecimento de materlais e a execução das obras), nos abaixo assinados, propomos executar e 
concluir as obras previstas no mencionado Edital pelo preco global de R$__________________  

Outrossim, declaramos que: 
0 preco global por nos ofertado será para executar a obra conforme todas as exigencias do Projeto Executivo 

disponibilizado e descrito no Edital. 
2. Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 
3. Aceitamos todas as condiçoes impostas pelo Edital e seus Anexos, inclusive ao cronograma-fisico financeiro, 
prazos, mediçOes e pagamentos parciais; 
4. As obras serão executadas e concluldas dentro do prazo fixado no Edital e seus Anexos; 
5. 0 preço unitário e o preço global da proposta: compreende todas as despesas relativas t completa execução dos 
serviços projetados e especiuicados, incluso o fornecimento de todo o material e mao de obra necessários, encargos 
sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administracao, licenças inerentes, e tudo mais que possa 
influir no custo final do objeto da licitaçao; 
6. 0 prazo de validade para a nossa proposta e de 60 (sessenta) dias, contados data final de abertura dos 
envelopes da proposta de Preços. 
7. 0 BDI (Beneficios e Despesas lndiretas) utilizado é de 	% ( 	 ). 

Ate que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 
condiçOes de Edital. 

Local, e data. 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
NO do RG e do CPF 
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ESTADO DO MARANHAO 
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ANEXO II— MODELO DE DEcLARAcA0 

TOMADA DL PREOS No 003/2020 

OBS: este docurnento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

(nome da empresa) 	 I CNPJ n° 	 ___, sediada em 

(enderepo 	completo) 	 , 	por 	interrnédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF no 

declara sob as penalidades cabiveis: 

1. Que todas as inforrnaçaes documentais e técnicas oferecidas pela Cornissão Permanente de 
Licitacao/ Secretaria Municipal de Saüde e Sanearnento de Santa Luzia do Paruá são verdadeiras; 

2. Que curnpriu plenarnente os requisitos de habilitacao estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

3. Que recebeu todas as inforrnaçoes necessárias para participar do certame inclusive as condicöes 
locais, e concorda corn os terrnos do Edital e seus anexos; 

4. Que não está impedida de licitar corn o poder publico por ter sido apenada corn declaracão de 
inidoneidade, por qualquer ente da Administração PUblica, cujos efeitos se encontrarn pendentes ou sern que tenha 
sido reabilitado perante a autoridade que publicou a penaUdade, ou 

5. Que inexistern fatos supervenientes irnpeditivos de sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do § 2 0  do artigo 32 da Lei no 8.666/93. 

6. Que recebeu da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, o Edital, e em midia, contendo cOpia de todos os documentos necessários ao 
curnprimento do objeto desta TOMADA DE PREcOS. 

7. Que esta proposta constituirà urn cornprornisso de nossa parte. 

Por ser expressão da verdade. 

Local, e data. 

Nome Cornpleto do representante legal da Ernpresa 
N° do RG e do CPF 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

ANEXO III - MODELO DA DEcLARAcA0 QUE NAO EMPREGA MENOR 

TOMADA DE PREOS N° 003/2020 

OBS: este documento deve ser redigido em papel timbrado da empresa. 

(nome da empresa) 	 I CNPJ n° 	sediada em 

(endereço 	completo) 	 01 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF no 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejulho de 1993, 

- rescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabaiho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(Se for o caso) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz. 

Local e data. 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
N° do RG e do CPF 

Av Prof. Joào Morais Sousa, n° 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65.272-000 
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ESTADO DO MARANHAO 

ORD PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

ANEXO IV - MODELO DO TERMO DE VISTORIA 

TOMADA DE PREOS No 003/2020 

TERMO DE VISTORIA 

Atestamos, para Os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREOS W. 003/2020, que a Empresa 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n°. XXXXXXXX/XXXX-XX, corn sede a (ENDEREcO), neste ato, 

representada por (NOME DO REPRESENTANTE), (QUALIFICAcAO DO REPRESENTANTE), portador do RG n°. 

xxxxxxxxxxxx, CPF no : xxxxxxxxx-xx, efetuou vistoria técnica ao local onde serao executadas obras para 

REFORMA DE UNIDADES BASICAS DE SAIIJDE, do rnunicipio de Santa Luzia do Paruá, objeto da Tomada de 

reços n° 003/2020, neste municipio de Santa Luzia do Paruá - MA, no dia (dia) de (mès) de 2020. 

Nessa visita a empresa, por rneio de seus responsãveis técnicos, tomou ciência das condicOes atuais 

do terreno, suas instalaçoes, das obras e serviços a serern realizados. 

Local e data. 

Assinatura do representante da prefeitura 

OBSERVACOES 

• Este documento deverá constar no envelope n° I (Habilitacao). 
• Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da prefeitura, devidamente assinado por servidor 

responsável designado para este fim. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.09310001-06 

ANEXO V - MODELO DA DEcLARAcAO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

TOMADA DE PREOS NO 003/2020 

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

(nome da empresa) 	 I CNPJ no 	sediada em 

(endere(;o 	completo) 	 I 	 P01 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 

DECLARA, sob as penas de sancoes administrativas cabiveis e sob penas da Lei, nos termos 

do art. 3 0 , da Lei Complementar n° 123/2006, que se enquadra na situaçào de 	(microempresa ou empresa de 

'egueno porte, conforme o caso) 	e que näo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no art. 3 0  da referida lei. 

DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de desempate, corn 

relaçao ao julgamento das propostas de precos, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

Local e data. 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
N O  do RG e do CPF 

OBSERVAOES 

• Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes n° I (Habilitacao) e no 2 (Propostas), 
acompanhado de cOpia autenticada do Contrato Social. 

• Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
• A nao apresentacao ou incorrecão deste documento näo inabilita a licitante, mas impedirá o 

representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

I  t-7  ~i  CNPJ: 12.511.09310001-06 

ANEXO VI— MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREOS No 003/2020 

CARlA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, a empresa 	 (nome da empresa) 	 CNPJ no 
sediada em 	 (endereco completo) 	 , pOr seu 

(diretor ou socio com poderes de gerencia), outorga ao Senhor 
RG no  amplos poderes para representã-la junto a 

- Thmissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhäo, na 
iOMADA DE PREOS NO 00312020, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimaçOes, 
enfim, praticar todos Os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimaçOes no 
seguinte endereço .  ........ (Rua, nOmero, complementos, bairro, cidade, unidade da federacao, CEP). 

(Local e Data) 

Nome Completo do representante legal da Empresa 
No do RG e do CPF 

OBSERVAQOES 

• Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes no I (Habilitacao) e no 2 (Propostas), no 
ato do credenciamento da empresa participante do certame. 

0 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

I 	 ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 	 I 
REFERENTE AO TOMADA DE PREOS N° 00312020 

CONTRA TO PRE5TAçA0 DE SERVIOS CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA E ........................................................, BASE 
LEGAL: Lei 8.666193. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, Pessoa Juridica de Direito POblico Interno, situada na 
Avenida Professor João Morals de Sousa, n° 355 - Centro - CEP 65.272-000— Santa Luzia do Parua/MA, inscrita no 
CNPJ sob n°. 12.511.09310001-06, através da Secretaria Municipal de Sacde e Saneamento, a por infermédio de seu 
ordenador de despesas, 0(a) Sr(a). .............................................. ..... Secretário(a) Municipal de SaUde e Sanearnento, 
braslleiro(a), (estado civil), portador(a) do RG n° .............................e CPF n°.......... ........... ......... .residente e 
domiciliado na .......................................................Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denorninada 
CONTRA TANTE; 	e, 	de 	outro 	lado 	a 	empresa: 	................... . ................ . ... ................... . 	 corn 	sede 	na 

.........................................................na cidade de ............................. inscrita no CNPJ n°........................................ 
—.este ato representada pelo(a) Senhor(a) .................................................. ........... (cargo) .................. portador do RG 

.............................e CPF n° .  .............................. residente e domidiiado na .................................................... 
doravante denominada CONTRA TADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado da 
TOMADA DE PREOS n°. 00312020, do tipo Menor Preco Total Global, consoante e decidido no Processo 
Administrativo n°. 20312020, celebrarn o presente Contrato, que será regido pela Lei no. 8.666193, de 21 de julho de 
1993, corn suas alteraçOes posteriores alteracoes, a legislaçao que rege a espécie, atendidas as cláusulas a 
condiçOes qua se anunciam a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratacâo, sob o regime de execucão indireta de empreitaa por preco global, de empresa especializada 
para EXECUAO DE OBRA: REFORMA DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE, neste Municipio de Santa 
Luzia do Paruá/MA, que examinou detalhadamente o projeto, as especificacoes e toda a Documentacao da 
Liditacão respectiva, a que se declara em condicoes de executar os servicos em estreita observáncia corn o 
indicado no Projeto, nas Especificacoes e na Documentacao levada a efeito pela Licitaçao através da 
TOMADA DE PREOS n° 00312020, devidarnente hornologada pela CONTRA TANTE. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIOES DE ExECUçAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. As condicoes para execuçao do objeto do presente encontram-se descritas no Tornada de Preços no. 
00312020 e seus anexos, constantes do Processo Administrativo n°. 20312020, em consonância corn a 
proposta da CONTRA TADA, que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente de 
transcriçao. 

2.2. Os serviços serão prestados no municipio de Santa Luzia do ParuáIMA, por urn porlodo de rnáximo 150 
(cento e Gin quenta) dias, contados da data do recebirnento da ordem de sei'viços e podendo ser prorrogado 
no interesse da Administraçao. 

2.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos sc,vicos decorrentes deste Contrato, sern a pre via 
anuência da CONTRA TANTE. 

2.4. 0 inicio da execução dos servicos deverá ocorrer em ate io (dez) dias Oteis da data de recebimento da 
ordem de servicos. 

2.5. Os setviços a serem executados preveem obediéncia as Normas Técnicas da ABNT e as normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

2.6. Execução de todos os se!vicos obedecerá nigorosamente as indicaçoes constantes do Projeto Executivo, 
definido no item 25.7.2 do Edital. 

2.7. Ao final dos servicos, o local deverá ser entregue limpo e livre de entu/hos. 

2.8. Sem prejuIzo da plena responsabilidade da CONTRA TADA perante a CONTRA TANTE ou terceiros, Os 
seniiços estarao sujeitos a mais ampla a irrestrita fiscalizaçao, a qualquer hora, em toda a area abrangida 
pelos se!vicos. A CONTRA TANTE exercerá a fiscalizacao da obra por meio de comissäo fiscalizadora 
instituIda para este fim, bern como auxiliares que se fizerern necessários, devidarnente designados pela 
autoridade competente, podendo, ainda, contratar ernpresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

2.9. A fiscalizaçao de CONTRA TANTE solucionará todos Os impasses quanto a substituiçao ou nao de pecas ou 
materials, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo Os critérios para tal. Qualquer altera cáo 
feita ao Projeto Executivo, apOs aprovação da CONTRA TANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de 
Obras' Ressalta-se que tal livro náo poderá ser retirado, em hipOtese alguma, do canteiro de obras ate que 
O objeto pactuado por este contrato seja concluldo e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA OBRA. 

2.10. A CONTRA TADA facilitara o acesso da fisca/iza cáo da CONTRA TANTE a todas as dependencias da obra. 
Antes de iniciar qua!quer serviço, a CONTRA TADA pedira anuOncia expressa da fiscaliza cáo da 
CONTRA TANTE. 

2.11. A fiscaliza cáo da CONTRA TANTE fica assegurado o direito des 

2.11.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

2.11.2. Rejeitar todo e qualquer setvico mal executado ou material de qua!idade inferior ou diferente ao 
especificado em Projeto Executivo, estipu/ando prazo para a sua retirada e refazirnento do seriiço, sob 
Onus da CONTRA TADA. 

2.12. A presenca da fisca/iza cáo da CONTRA TANTE na obra náo dirninuirá a responsabi/idade da 
CONTRA TADA. 

2.13. A Fiscaliza cáo da CONTRA TANTE acompanhará a execuçáo dos serviços e exarninará os materials 
recebidos na obra, antes de suas aplicacOes, decidindo sobre aceitaçao ou rejeicao dos mesmos. 

2.14. As exigéncias da Fisca/iza cáo da CONTRA TANTE fundamentar-se-5o neste CONTRA TO, nas /egislaçOes e 
normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRA TANTE ci CONTRA TADA e nas regras de 
boa técnica. 

2.15. Caberá a cornissáo fisca/izadora da CONTRA TANTE o dever des 

2.15.1. Fazer cumprir todas as disposicoes das especiflcacoes constantes do Projeto Executivo e deste 
CONTRA TO. 

2.15.2. Decidir sobre as divergencias de projeto e especificacoes, motivando a escoiha tomada. 

2.16. Cabe a CONTRA TADA ze!ar pe!a protecao dos empregados e de terceiros, durante a execuçâo das obras, 
seguindo as recomendaçoes expressas na !egis!açao pertinente e normas regularnentadoras quanto a 
engenharia de segurança e medicina do tra ba/ho. 

2.17. Em especial, os setvicos  objeto do presente CONTRA TO deverão ser executados levando-se em conta o 
estipu!ado na NR-7 e NR-18, corn vistas a saUde, segurança e integridade fisica do traba/hador. A 
CONTRA TADA deverá fornecer a todos Os seus empregados todos os Equipamentos de Prote cáo Individual 
(EP!'s) e Co!etiva (EPC) necessários a sua segurança no tra ba/ho, sem que seja imputado qualquer custo ao 
empregado ou A CONTRA TANTE. 

' 2.18. A CONTRA TADA deverA manter na dire cáo da obra pelo menos dois pro fissionais habiitados, con forme 
apresentado em fase licitatOria, corn conhecirnento que The permita a execucao de todos os serviços, a/em 
dos demais elementos necessArios a perfeita admin istra cáo. 

2.19. Administracao da obra deverá ser rea/izada por 01 (urn) engenheiro, podendo prestar sei-vicos de 
fisca!izacao por meio perlodo e 01 (urn) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em perlodo 
integral. 

2.20. CaberA A CONTRA TADA providenciar o pessoal necessario a execuçao dos servicos, serventes e oficiais 
especializados, de corn petOncia comprovada, para obtençao de resultados na execucao  dos servicos. 

2.21. As especificacoes para a execuçao do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibilizado quando da publicaçao do Edital a que este CONTRA TO se vincula, as quais a 
CONTRA TADA declara ter pleno conhecimento e estA obrigada a cumprir fielrnente. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E coNDlçOEs DE PAGAMENTO 

3.1. 0 valor do presente contrato, importa em R$ ............ (............... 	 ), qua! poderá. 

3.2. 0 valor estA vinculado nas quantidades inicialmente contratada, que poderão ser acrescidas ou suprimidas 
dentro dos limites previstos no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666193, podendo a supressao 
exceder tal limite nos termos do paragrafo segundo, inciso II do rnesmo artigo. 
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3.3. Os pagamentos seräo efetuados mediante mediç5es a serem executadas ao longo da prestacao dos 
se!vicos, compativeis corn o cronograma fisico-financeiro, devendo a Contratada fornecer uma Nota Fiscal 
correspondente aos va/ores das mediçoes. 

3.4. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados das mediçoes seräo efetuados em ate 30 (trinta) 
dias, a contar da entrega da Nota Fiscal corn as medicoes e dos Termos de Recebimento ProvisOrio e/ou 
Definitivo pe/a Comissäo fiscalizadora e do corn petente nos docurnentos de cobrança. 

3.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos a CONTRA TADA enquanto perdurar pendencia de liquidaçäo 
de obrigaçOes em virtude de penalidades ou inadimp/ência contratua/. 

3.6. A liberaçao do pagamento ficará condicionada a consulta pre via ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura, para verificaçao da situaçao da CONTRA TADA em re/a cao as condiçoes de habi/itação e 
qualificaçäo exigidas na llcitacao, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

3.7. A CONTRA TANTE pagara a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente a CONTRA TADA, vedada sua 
negociaçâo corn terceiros ou sua colocaçao em cobranca bancária. 

3.8. A empresa CONTRA TADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) correspondente(s), 
emitida(s) sem rasura, e em letra /egIvel, o nOmero de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 
Agencia. 

3.9. A comissão fiscalizadora da CONTRA TANTE somente atestará a execucão dos serviços e /iberará a(s) 
Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pe/a CONTRA TADA, todas as condiçoes 
pactuadas e cumpridas eventuais pendéncias. 

3.10. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) ou circunstãncias que impeçam a Iiquidação da despesa, 
a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente ate que a CONTRA TADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apOs a regularização da situacao ou 
reapresentacao de novo documento fiscal, nao acarretando qua/quer Onus para a CONTRA TANTE. 

3.11. 0 não-pagamento nos prazos previstos acarretará a CONTRA TANTE, multa moratOria de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso ate o do efetivo 
pagamento. 

3.12. Os pagamentos serão efetuados por etapas de setviços executados, de acordo corn o cronograma fisico-
financeiro e plan//ha orcamentaria apresentada neste processo /icitatOrio e aprovada pela Comissäo de 
Licitaçao, não admitindo-se em nenhuma hipOtese o pagamento de materiais entregues na obra. 

3.13. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 
legislaçOes vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retençao, recolhimento e fisca/izaçao 
relativos aos encargos previdenciários. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. 0 presente contrato tern sua vigencia desde sua assinatura ate o dia 31 de dezembro de 2020. 

4.2. A vigencia do contrato a ser firrnado entre as partes, de acordo corn a rninuta constante do Anexo VII, 
Iimitar-se-á ao atua/ exercicio financeiro, a contar da data da sua assinatura, para possibiitar transcorrer 
todos Os prazos necessários (de execucao, de entrega de obra, de emissão de rnedicoes e de pagamentos). 

4.3. Os prazos, estipu/ados neste Edital sO poderäo ser prorrogados a requerirnento da Contratada ou por 
determinacao pelo(a) Secretário(a) Municipal de SaUde e Saneamento, na vigencia do Contrato, 
devidamente justificados em decorrOncia de acréscimos comprovados de seiviços em re/a cäo aos previstos 
no orcamento, ocorréncia de rnotivos de casos fortuitos, sujeicOes imprevistas ou de forca major ou ainda 
nos casos previsto na Lei n° 8.66611993. 

5. CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS 

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato para execuçäo dos sesviços correrão por conta da dotaçäo 
orcamentaria municipal: 

02009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.009.10.301.0020.1.020 - Const. Reforma e ampliaçäo de Unidades Básicas de SaUde 
44.90.51 - Obras e instalaçoes 
02.009.10.301.0020.2.065 - Manutencao de Unidades Bésicas de SaOde 
33.90.39 - Setvico de terceiro de pessoa jurIdica 
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6. CLAUSUL.A SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigaçöes da CONTRA TANTE: 

6.1. 1.Dar condiçoes para a CONTRA TADA executar o objeto do contrato de acordo corn os padroes 
estabelecidos: 

6.1.2. Exercer a fiscalizacao dos sei'viços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 

6.1.3.A fiscalizacão não altera ou diminui a responsabiidade da CONTRA TADA na execução do objeto, nem 
dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

6.1.4. Receber e con ferir o objeto do contrato, consoante as disposiçOes estabelecidas. 

6.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLAUSULA NONA. 

6.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRA TADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 

6.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRA TADA, a ocorrência de eventuais imperfeicOes no curso de execucâo 
dos serviços, fixando prazo para a sua correçao, corn total Onus a CONTRA TADA. 

6.1.8. Fornecer atesfados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçOes 
contra tuais. 

6.1.9. Fornecer a CONTRA TADA urn jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e Os respectivos 
arquivos eletrOnicos para reproduçao pela CONTRA TADA, necessários ao curnprimento do objeto em 
questão. 

6.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigacoes da CONTRA TADA: 

6.2.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecirnento de mão-de-obra e materials 
necessários a execucao do objeto, de acordo corn as especificaçOes técnicas constantes do Projeto 
Executivo desenvolvido pela CONTRA TANTE, o qual será entregue no inlcio das obras, e domais 
termos prescritos no edital de Iicitacao e no presente CONTRA TO. 

6.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que so verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes resultantes da execução ou do materials 
empregados. 

6.2.3.Providenciar o Iivro "DIARIO DE OBRAS" para as anotaçOes da fisca!izacao da CONTRA TANTE e dos 
Responsaveis Técnicos da CONTRA TADA, no tocante ao andamento dos servicos contratados e 
problemas detectados, corn o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correcao. 

6.2.4. Promover diligéncias junto aos Orgãos corn petentes e/ou Concessionárias de Serviços PUblicos, para as 
respectivas aprovaçOes de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá a 
CONTRA TADA, todo o Onus e/ou providências cabIveis para remanejamento de insta!acoes junto a 
locação da obra. 

6.2.5. Possuir corpo técnico qualificado em con formidade corn o porte do obra contratada e AnotaçOes de 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatOrio a que este CONTRA TO se vincula. 

6.2.6. Manter durante toda a execucão do contrato, em cornpatibiidade corn as obrigaçoes por ela assumidas, 
todas as condicOes de habilitacao e qualificação exigidas para a presente contratação. 

6.2.7. Executar os servicos de acordo corn as especificacOes técnicas e prazos deterrninados no Edital, como 
também de acordo corn o Cronograma FIsico-Financeiro. Caso esta obrigaçao não seja cumprida 
dentro do prazo, a CONTRA TADA ficaré sujeita a multa estabelecida no item 9.1.2 deste CONTRA TO. 

6.2.8. Manter a equipe executora dos seivicos con venientemente uniforrnizada e corn idenfificacao por mob 
de craché. 

6.2.9. Propiciar o acesso da fisca!izacao da CONTRA TANTE aos !ocais onde se realizarão os seviços, para 
verificacao do efetivo cumprimento das condicOes pactuadas. 

6.2.10. A atuaçao da comissão fiscalizadora da CONTRA TANTE não exirne a CONTRA TADA de sua total e 
exciusiva responsabiidade sobre a qualidade dos serviços. 

6.2.11. Empregar boa técnica na execucao dos servicos, corn materials do primeira qualidade, de acordo 
corn o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

6.2.12. Executor todos Os servicos cornplementares julgados necessários para quo o local tenha condiçoes 
de uso satisfatOrio. 
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6.2.13. Corrigir e/ou refazer os servicos e substituir Os materiais, as suas expensas, não aprovados pela 
fiscalizacao da CONTRA TANTE, caso os mesmos não atendam as especificacoes fOcnicas constarites 
do Projeto Executivo. 

6.2.14. Fornecer, a/em dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferrarnentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

6.2.15. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de protecao individual (EPI's) e coletiva 
adequados a execucao dos setviços e em con formidade corn as normas de segurança vigentes. 

6.2.16. Responsabiizar-se por quaisquer danos ao patrirnOnio da CONTRA TANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execucao dos setviços. 

6.2.17. Executar limpeza geral, ao final da execuçäo dos sea'iços, devendo o espaco ser entregue em 
perfeitas condiçoes de ocupacao e uso. 

6.2.18. Obedecer sernpre as recomendacoes dos fabricantes na aplicacao dos materiais industrializados e 
dos de emprego especial, cabendo a CONTRA TADA, ern qualquer caso, a responsabiidade técnica e 
os Onus decorrentes de sua ma apllcaçao. 

6.2.19. Proceder a substituicao, em ate 24 horas a partir da comunicaçao, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalizaçao da CONTRA TANTE como inadequados para a execucao dos 
servicos. 

6.2.20. Enfregar o local objeto do contrato sem instalacoes provisOrias e livres de entulhos ou quaisquer 
outros elernentos que possarn impedir a uti/izaçao imediata das unidades. A CONTRA TADA deve 
cornunicar, por escrito, a fiscalizaçao da CONTRA TANTE, a conclusäo dos se!vicos, para que a mesma 
proceda a vistoria da obra corn vistas a sua aceitaçao provisOria. Todas as superficies deveräo estar 
impecaveirnente limpas. 

6.2.21. Recuperar areas ou bens não incluIdos no seu trabaiho e deixá-los em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas opera çOes, a danificá-Ios. 

6.2.22. Responder pelas despesas relativas a encargos traba/histas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuiçoes previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos setviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não tern nenhum vinculo empregaticio corn 
a CONTRA TANTE 

6.2.23. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRA TANTE ou a terceiros 
em razão de ação ou ornissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independenternente de 
outras corninacoes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

6.2.24. Empregar, na execuçäo dos serviços, apenas materiais de prirneira qualidade e que obede cam as 
especificacoes técnicas, sob pena de irnpugnaçao destes pela fiscalizacao da CONTRA TANTE. 

6.2.25. Pre star manutencao da construção, durante o perIodo de garantia, da seguinte forma: 

	

6.2.25.1. 	Concluir os seivicos de manutençao no prazo determinado pela CONTRA TANTE. 

	

6.2.25.2. 	Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusäo dos seniiços de rnanutençao näo sejam 
realizados dentro do prazo, a CONTRA TADA ficará sujeita a multa estabelecida no item 9.1.2 
deste CONTRA TO. 

6.2.26. A CONTRA TANTE näo aceitara, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRA TADA para outras entidades, sejam fabricantes, tecnicos ou quaisquer outros. 

CLAUSULA SETIMA - DA ExEcuçAo DA OBRA 

7.1. As obras deverão ser iniciadas apOs o recebimento da Ordem de Servicos, onde esta será entregue na 
assinatura do contrato; 

7.2. As obras deverão ser executadas em con formidade corn o especificado no Contrato, Plantas e da Proposta 
da contratada; 

7.3. As obras executadas em desconformidade corn o especificado acarretarão a correcão e, caso não sejam 
possIveis serão rejeitadas, com aplicacOes das sançOes administrativas e/ou legais cab! veis a Contratada. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

8.1. As obras seräo recebidas con forme plantas, especificas técnicas, rnemoriais descritivos, contrato e 
proposta da contratada; devidamente aprovados pela Secretaria Municipal de SaUde e Saneamento de 
Santa Luzia do Paruá e vistoriada por técnicos da União Federal. 
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8.2. As obras seräo recebidas: 

8.2.1. Provisoriamente: pelo responsâvel pelo acompanhamento e fiscalizaçao do Contrato a ser designada 
pelo(a) Secretário(a) Municipal do SaUde e Saneamento (Autoridade corn petente), mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias corridos da cornunicacao escrita da 
licitante contratada; 

8.2.2. Definitivamente: pelo responsável pelo acompanharnento e fiscalizaçao do Contrato a ser designada 
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saüde e Saneamento (Autoridade cornpetente), mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, apOs decurso do prazo de observacao ou vistoria que comprove 
a reallzacao da obra de acordo corn o contrato. 

8.3. 0 prazo do recebimento definitivo näo podera ser superior a 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
contados da data fixada no contrato para conclusao das obras e setvicos. 

8.4. 0 recebimento provisOrio ou definitivo não exclui a responsabiidade civil do licitante contratado pela solidez 
e segurança do obra, nern etico—profissional pela perfeita execucao do contrato. 

8.5. 0 licitante contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, construir, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, as defeitos ou incorrecOes resultantes da execucao da obra. 

8.6. As demais condiçOes do recebimento encontram—se em cláusula prôpria na rninuta do contrato, quo faz 
parte e integra este Edital. 

9. CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. 0 não curnprirnento das obrigaçOes assurnidas pela licitante vencedora ensejará a aplicaçao das seguintes 
penalidades: 

9.1.1. AdvertOncia, par escrito; 

9.1.2. Multa; 

9.1.3. Suspensâo ternporária do direito do participar de licita coos e impedimenta de contratar corn a 
Administracao PUb/ica Local, par prazo nâo superior a 02 (dois) anos; 

9.1.4. Declaragao do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Páblica. 

9.1.5. Será ap/icada mu/ta de 0,03 % (trës centésimos par cento) par dia de atraso na execuçao dos serviços, 
incidentes sabre o valor do setvico a que se referir a infraçao, aplicada em dobro a partir do decimo dia 
de atraso ate o trigesirno dia, quando a CONTRA TANTE poderá decidir pela continuidade da mu/ta ou 
rescisão contratual, aplicando-se na hipOtese de rescisão apenas a rnulta prevista no subitem 9.1.2 
infra, sem prejuizo da ap/icacao das demais comma çOes legais; 

9.1.6. Será aplicada mu/ta de 20% (vinte par cento) do valor do contrato, nas hipOtesos de rescisão contratual 
par inexecucão total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigaçOes contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta par cento) do contratado ou 
quando o atraso ultrapassar o prazo limite do trinta dias, estabelecido no subitem 9.1.1 supra. 

9.2. 0 valor correspondente a qualquer mu/ta ap/icada a CONTRA TADA, respeitado o princlpio do contraditOrio e 
da amp/a defesa, deverá ser depositado no prazo máximo do 10 (dez) dias, apOs o recebirnento da 
notificacao, na forma definida pela legis/açäo, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA-MA ficando a empresa obrigada a comprovar o pagarnento, mediante a apresentação da cOpia 
do recibo do depOsito efetuado. 

9.3. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recoThimento da mu/ta, o débito será acrescido de 1% (urn par 
cento) de juros de mora par rnes/fracao, inclusive roferente ao mes da quitação/conso/idaçâo do débito, 
limitado o pagamento corn atraso em ate 60 (sessenta) dias apOs a data da notificaçao, apOs o que, o débito 
podera ser cobrado judicialmente. 

9.4. No caso de a CONTRA TADA ser credora do valor suficiente ao abatimento da divida, a Pro feitura poderá 
proceder ao desconto da mu/ta devida na proporcao do crédito. 

9.5. Se a mu/ta ap/icada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa /icitante 
vencedora respondera pela sua diferenca, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

9.6. As mu/tas não tern carater indenizatOrio e seu pagamento näo eximirá a empresa /icitante de ser acionada 
judicia/mente polo responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Prefoitura, decorrentes das 
infraçOes cometidas. 
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9.7. A CONTRA TADA, na execuçao do CONTRA TO, sem prejuizo das responsabiidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar partes da obra elservicos, ate o limite admitido, em cada caso, pela CONTRA TANTE. 
Ressalta-se que a terceirizaço de seniiços pela CONTRA TADA não a exime de sua inteira 
responsabiizacao dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

	

10.1. 	A CONTRA TANTE podera rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipOteses pre vistas nos 
artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal n°. 8.666193, devidamente atualizada. 

	

10.2. 	Nas hipOteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal 
no. 8.666193, podera a CONTRA TADA ser ressarcida dos prejulzos que houver sofrido, desde que 
regularmente comprovados, con forme o artigo 79, §, 2 0  da mesma lei. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINIsTRAçAO 

	

11.1. 	0 presente Contrato confere a CONTRA TANTE as prerrogativas dos incisos I a V, do art. 58 e art. 
77, da lei n°. 8.666193. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS C0NDIc6ES ESPECIFICAS 

	

12.1. 	Os valores devidos a CONTRA TADA serão pagos em moeda corrente do pals, considerando o 
efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela 
CONTRA TANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta 
corrente. 

	

12.2. 	A CONTRA TADA 4 responsável por todas as providencias e obrigaçOes referentes a Iegislaçao 
especffica de acidentes de trabalho quando de ocorréncias em que forem vitimas Os seus funcionários, no 
desempenho dos seniicos ou em conexão corn eles. 

	

12.3. 	A CONTRA TADA, como Unica e exciusiva responsável pela execucao dos seivicos objeto do 
presente contrato, responde civil e crirninalmente por todos os danos, perdas a prejuizos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercIcio de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou pro vocar a CONTRA TANTE ou a terceiros. 

	

12.4. 	A CONTRA TADA caberá as despesas peculiares as empreitadas globais, notadamente seivicos 
gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra a materials, inclusive para instalacoes provisOrias, e 
todos os encargos soclais, trabalbistas, previdenciarios e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos 
registros junto ao CREA. Cabe ainda a Contratada, por todo o perlodo de execuçao das obras, manter os 
seguros que por Lei se tornarem exigiveis. 

	

12.5. 	Por se tratar de empreitada por preço global, os precos contratados constituirão a iinica e completa 
remuneracao pelos servicos contratados no perlodo estabelecido, estando incluido nos mesmos Os custos 
corn os encargos relacionados no paragrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplência do CONTRA TADA com referência aos mesmos não transfere a CONTRA TANTE a 
responsabiidade por seu pagamento, nern poderá onerar o objeto do contrato. 

13. CLAUSULA DEC/MA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICA VE/S 

	

13.1. 	Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas 
as partes independentemente de transcricao: 

13.1.1. Instrumento Con vocatOrio do TOMADA DE PREOS no. 00312020 e seus Anexos. 

13.1.2. Proposta da Contratada, datada de ................... 

14. CLAUSULA DEC/MA QUARTA - DA LEGISLAçAO APLICAVEL 

	

14.1. 	0 presente Contrato tern a natureza de contrato administrativo no forma do Lei n°. 8.666193, 
regulando-se pelas suas cláusulas a pelos preceitos de direito pi'bIico, aplicando-Ihes, supletivamente, Os 
principios do teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito privado. 

	

14.2. 	Os casos omissOes serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e principios 
do Iegislaçao aplicável. 

15. CLAUSULA DEC/MA QU/NTA - DAS C0NDIç6ES DE REGULARIDADE 

	

15.1. 	A CONTRA TADA obriga-se a manter, durante toda a execucao da CONTRA TADA, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes a serem assumidas, todas as condicOes de habilitação e qualiflcação 
axigidas por aqueles qua pretendern contratar corn a Adrninistracao PUblico, para o ramo pertinante, como, 
previsto nos artigos 27 a 31, do Lei n°. 8.666193 a suas alteraçOes. 
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16. CLAUSULA DEC/MA SEXTA - DO FORO 

	

16.1. 	Para dirimir as dcividas ou divergéncias decorrentes deste Contrato fica eleito 0 foro da Comarca do 
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhäo corn renuncia do outro por mais privi/egiado quo sofa. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DISPOSIçOES FINAlS 

	

17.1. 	Näo existirá qualquer vInculo jurIdico entre a CONTRA TANTE e quaisquer empregados, 
encarregados e/ou prepostos da Contratada quo, corno tal, tenha ou venha ter re/a ção corn Os fornecimentos 
do que trata este Contrato. 

E, por estarern ass/rn de acordo, Iavrou-se o presente terrno em 03 (trés) Was do igual teor e forma, as quais foram 
Was e assinadas polas partes contratantes, na presenca das testemunhas abaixo. 

Santa Luzia do Paruá MA................................. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRA TANTE 

EMPRESA CONTRA TADA 

TESTEMUNHA S: 
1) 
	

2) 
CPF 
	

CPF 
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Projeto Padrão 

	

5.1.1 	Planilhas Orcamentárias; 

	

5.1.2 	Cronogramas Rsicos Financeiro; 

	

5.1.3 	Especificacoes Técnicas corn Carta de Justificativa; 

	

5.1.4 	Composicão de BDI; 
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